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EgrÀDo DÀ ps$ÍaÀ
PREEETTURÀ MUNIC]PÀI DE DÜÀS ESTRÀDÀS

cENTItÀr, DE coNrnareçôr s Mur{rcrpÀÍs

ESTI'DO TECNICO PRELIMINÀR ETP

1. IntroduÇão
Este docurnenlo apresenLa os estuCos técnicos prelininaaes, onCe será avaiia.la a ccnLraLaÇão
prêteidida, demonstrando os efementos e as isforir.aÇôes essenciais que servlrão para erbasai- e
,^laboraÇão dc Termo de Referência, quando fcr co:isiderada Yiável, de môdo ê melhor. alênder aôs
interesses e es necessidades da Adminis.iraÇão, repr.esentada pela sua êslruLura organizacicnal.

3. Nêcêssidadê da contrataÇão
À cont-râtaÇâo descri!a, qus nesmo ccm o ccntinuo êsforÇo de sêmpre buscar e otiInlzaÇão alos
processos de trabafhô, é essenciaf: Pela necessidade da dêvida efetivaÇão de serriÇo parr
s-pr-L d-manda êspecr"icd - ContratôÇâo de empresa para a É) restaÇãc de serviÇcs cle Assessoria,
cr.ientaÇão e epoio aécnico à Gestão da Polltica dê Àssistência Sociaf no MunicÍplo de Duas
Estredas/PB , considerada oportunô e imprescindívêf, bem ccmc relevanl,e mediala aie ir,teresse
pnblico; e alnda, p.la necessidaale de alesênvof ./imento de aÇôes con:iiuàdes para a prcmocâo d--
atlvidades pêrLinênLes/ v1san.lc à maxinizaÇão dos l:êcrlrsos eln relação aos objeLiv.s
proqramados, obserl,aCes as .liretrizes e metas deiirldas nes ferranlentas cle pfanelamento
aprcvadas Inão ccnsiituiu incurüência cbriga.ór1a da aenira] ie ContrataÇôes Municlpais,
reaLizar pesquisas dê mercêdo em oülrrca entes públ1cos, sen.io êssà atr_ibuiÇào, tendo em vista
a aomplexldaCê doi C:iversos objetos licitados, dos sêtôres ou pêssoas ccmpetentes envofvioos
na co.rir.eteÇão do ob:jeto" (.ê.córdão n" 357€,/2AA1 , Primeira Câmara, Re.Lator Mal, Àroldô rje.lraz,
?rocesso n" 005.991-/2CNN l). Fcr:aanto, os preÇos que coll1lrôem a es!iÍnativà iÍr.edia .1o1:r)
prêÇois), mencr(es) vaLoi(es)/ preÇo de referêncial .lo p.esente inst-rumenao .onvocatóÍrio,
âdvém des pesquisas e/ou esiu.los de ner:caoo sôbrê prêÇo .r'JSLo pratjcado, realizadôs pêLo sel:or
deniandanie ique nais cônsumirá ou se uti.lizará do(s) se.vaÇo(s)1.

4. ÀlinhaÍnênto aos planos da ÀdministraÇáo
A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos esiratégicos da AdÍ,inist.aÇãc, delineados
nas diretrizes e metas dellnldas nas feriàmêntas de planej er,ento aprovadas, onde estào f:Lxadas
e detalhadas as :êspectiÍas aÇôes eo afcance dos objealvos institucionais, priinanCc peLà
eticácia, eficrência e efet-v:Lalade dcs .espectivos projetcs, pr.oqraêmas e processos-

5- RequisiLos da contrataÇão
Às cal:ac].er:j.sticas e espê.ificâÇôes do oblêtc .la reieriCa coirlrataÇàc sã.:

CODÍGO

01
D I SCRIMINAÇÀO

ferranentas de planejaúer,tc êprovadas.

6. RêlaÇão êntrê a demanda l)retêÍrdida ê o di-mensionamênto do

UNIDÀDE

l,lê s

qUÀN]!IDÀDE

1)

que
Lei

Empresa especaali:aCa de consultorla/assesscLia técnica pera treinanento e
aperfêiÇoamento de pêssoas/trâbâlhadores no àr}ito do SUAS que traqa ao
município uma gestão de quafidade e otlnização, confor.me a seguir: Àpoio
na eLaboraÇão da Folítica MunrcipaL de EducaÇão Peiman€nte através Ca
P.ealização de treinanentos e oficinas/percLrrsos formatrvcs de qualificaçãc
e apr];moranento groiisslonal; RealizaÇão nensal da PrestaÇão de Contas
atra.rés do Sisl-e]tê BB ÁgiL Ê .1o AEilizaSUÀS para o cofairaocianento fedeial
e PrestaÇào de Côntes em Sistema próprio do côfirancrarnento estadual.

Cs pr:azcs máximos dê lnicio de elapas de execuÇão e de concfusão dc objeto da contrâtaÇão,
admiten prorrogaÇão nas conalrções e h:póleses prevlstas ncs Aats. 105 a 114 da
'i4.733/202L, estão abaixo indicaêos e serão considerados da assinatúra do contralo:
Inicio: Imediato;
Conclusão: i2 (doze) meses.

de asslnatüra do respecrlvo instr:rmeIrLo de ajustei poden.]o ser praorrogada rLos termos oos AaLS.
lalS a ll4 da T,ê1 14.13?,/2121.
À contraiaÇão do servlÇo, cbjeto deste es:uio prefiminar, dêverá considerar cs segr-rintes
nor:mativos: Lei Federal. n' 14.133, Ce 1" de Abr.il dê 2A?,1; I'er Compieinêntar r' 123, de 14 Ce

Dezenürc de 20C6.
Lrúa 1.ez autorizada, ê corltrairaÇào pretendlda devêrá pcssuir previsão ê adeqsaÇão orÇanerltária

À vigência da presênte contrataçâo será determinada: após 12 (doze) meses, cônsiderada cla data

e financêirr .cll c orÇamê1to viger,te e corpatibil:dêde com as ciretrizês e metas definiãà Êas

(L?

2. Objêto
Constitui objeto do presente estudo técn1co a pretensa: ContrataÇão de êmpresa para a
prestaÇão de sêrviÇos de Assêssoria, orientaÇão e apolo técnico à Gêstão da Política dê
Assis'tência Social no Mr.r..lpi! !9 !!e§ !! .
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O quantitativo e a lespectiva unidade atribuída, funda$êntais ao dimênsionamento da pretensa
contrataÇâo em funÇâo da utilizaÇão provável, forafl dêvidamênte definidos mêdiante observância
à prêvisão da dêmanda a ser atêndida e possívêis alteraÇões em dêcorrência das ativi
serêm dêsênvolvidâs e sêus desdobrâmentos, bêm como conslderalldo o olÇamento dis
ainda a sequência histórica da realizaÇão dê despesas semêIhantês, quando existêntê;
se êvitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necêssidêdê de se real
cêrtame, com consêguênte perda de economia de êscaIa.

7. LêvanLa.eênto de Eêrcado
Foram aoalisadas contiataÇôês simi]ares feitas por outras êntidades, por meio dê consul

im de

PXG9:

A)
I

2 P()
L,

o

Eq

no Municipio dê Duas Estrada§/PB. Salienta-se quê a vigência
após 12 (doze ) mesês, consideradâ da data de assinatrlrâ do
prorroqada nos termos dos Àrts. 105 a 114 da Lei L4.133/2021.

A estimativa preliminar total é êquivalente a R§ 22.000 00:

da contrataÇão será determinada:
respectivo contrato; Podendo ser.

9. Esti.mâtiwas t rêlilBiaares doe preços
Com base nos cuslos para execuÇeo do objeto da contratação, guardadas ês suas caracteristicas
a particularidades, obtidos r[ediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setor.iais
e dê classês, bêm comô os preços pr:aticados no mêrcado para ativldades similares, reLacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.

cóDrco
01

ioDI SCRI!ÍINÀçI
Empresa êspêcíalizada de consultoria/ as s e s s oria
técnica para treinamento e aperfeiçoamento de
pês s oas /t rabafhador:ê s no âftblto do suAS que trâga
ao município una gestáo de qualidadê ê otimização,
conforme a seguir: Apoío na elaboraÇâo da Política
Municipa1 de EducaÇão Peananênte através da
RealizaÇão de treinanentôs e oficinas/percursos
formativos de gualifj.caÇão e aplimordmento
pxofissional; RealizaÇão mensal da PrestaÇão de
Coütês através do Sistema BB Ágil e do AgilizasúÀs
para o cofinanciamento fêderal ê PrestaÇâo de
contas em Sistema próprio do cofinanciamento
estadual.

10. D..crição da solução cmo ue todo
Conforme os elementos apresentados, a soluÇão é:
serviÇos dê Assessoria, ôr.ientaÇão e apoio técnico

I'NIDÀDE
Mês

QUÀNXIDÀDE P. I]NIÍiÁRÍO
72 2 .BAA, AA

P. roÍÀI,
33.600,00

Iotel 33.600,00

Contratação de eúlpresa para a prestaÇão de
à Gestão da Politica de Àssistência Social

no Municipio de Duas Estradas/PB, Enlende-se que o servlÇo poderá ser reafizado por execução

pêctivo
I]ter a

dade,
ce1ro5

indireta.

êficácia, êficiência e de melhor aproveitamento dos recursos hulnanos, matêriais e

11, Jugtíficativa para ô parcalaDênto ou nào da so]-uÇâo
De acordo com a legislaÇão vigentê. é ôbrigatório o parcelamento quando o objeto da contraçâo
tivêr naturêza divislvêl, dêsdê que ôão haja prêjuizo para o coojunto a sêr licitado. Compras,
obras ou sêrviços efetuados pela AdministraÇão serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 1icítação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sen prejuizo dâ economia de
escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à dêmandada no ato convocatório.
Nessê sentido, o competentê procêsso .Iicitatóriô a ser dêflagrado para efêtivaÇào da prêsentê
contrataÇão será realizado en um únicô iten, conforÍne ês caractêristicas e especificaÇóes
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos ê as caractêrísticas da soluçào que melhor atende aos interesses ê ês
necessidades da AdministraÇão, acima dêta.lhada ê, ainda, as paaticularj.dades e a dinâmica das
atividades a serêm desenvofvidas, entendê-sê que sobrê o objeto da presente contlataÇão não
poderá incidir outra possibil-idadê dê pâÍcelamênto, quer seja no modo formal, náo pernitindo a
impxaticáveI cotaÇão de quantidade inferior à dêmandada no procedinento para o
iten; quer seja na forma material, nâo sendo possívêl a êxêcuÇáo en consórcio ou
âutorização para a realizaÇão de sr,lbcontrataÇào. \
12. R€sul-tados pEatêndidos
À Administr:aÇão almeja com ê contrataÇão da pretensa soluÇão, em têrmos de eco

ados

q,
anbientâitF U\i

TH
tivos, os se ntes

r

respêctivos sistemas dê gestão dos órgãos fiscalizadoles, côm o intulto de identificar a
êxistência dê novas metodologias, tecnologias ou inovaÇões que melhor âtendessem às
necessj.dades da Adninistraçâo ê as ídêntificadas, quando possÍvel e considêradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em aná1ise,
Constatou-se. inclusive, que para a realizaÇáo de despesas semelhantês ao objeto do presente
êstudo técoico, diversas enlidadês públicas êfetivêÍ â contratêÇão de for.ma análoga à que se
pretende adotar pela Adirlinistraçâo, cúmprindo as regras e exiqências legais e nomativas.

8. ,rustificatj.va dâ êscolha do tipo dê solução a contratar
A solução que mê1hor atêndê aos iateressês ê ContrataÇâo de emprêsa para a prestaÇão de
servj-Ços de Assessoria. orientaÇão e apoio técnico à Gestão da Polltica dê Ãssistência social

disponívêis, inclusivê com respeito a impactos
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Em ter.I0os de economicidade, a efetivaÇão da r.relhor cootiataÇão viávêl, especialmente
4elhor custo beneiíclo, reiêtrvamente a: Contrata ode resa ara a res ta ãod
cie AsseSsor-r a oriente ãoea io téc ico à Gestão da Po1ítica de Àssistência
l.rlunicipi o de Duas Estradôs/tsB.
Con relaqão à eficácia, o atendimento de todas as dêmandas logisticas e funcionais, n

sêàs atividadês finalisticas da Adhinistraçâo, inêrêntês aos corrêspôndêntês
interêsse público.
Quanto à eficiência, assegiurar a continuidadê da p:rêstaçâo rêgu1ar dê tais
Cemanda aoladamente crescenteT e do usc racionêi dcs recursos finênceiros <iisponivcls.
Rêlativô ac mefhor aproi.'eitanento dos recursos humanos, materiais e financeiros, clnr 1

contrataÇão er. aaáLise, da iorma cono se apresênta - consideradas as êspecificaÇôes, pràzos,
qúaar]'itativos e demais exiqênc1as devidamente deainidas -, esperâ-se o reg..tlar. cumpiinento,
por par1-e do interessado quê rr-enha a ser ccntrataCo, de todas as obrilraçôes e co-rnorolnissos
assumidoê, pois, desse modo, neo haverá a necessiaia(1e de rescisâo conlratual ou our-ras senqtões
em decorrência de lnexecuÇeo dc instrunento de elustê pactuado, permitindo ao côntratan1,e, en
vez de enviaiar esforÇcs para a realizaÇão de novo cer]'ane destinado a contraaaÇão aic mesrro
objetc, dest:Lnar seus recursos hurranos, materiais e financeiros paia outras atlvldades fins da
ÀdminÍstraÇãc.
Enlendê-se que a correla e:iecLrÇão dc ôbjeto .la contrataÇãô en teLa/ cuja regularidade se:á
iiscalizaCa pefa Àdminlsl,r.êÇào, não atenta q.rênto ac meic arüiente e, principafmenteT não
acanretará impactos aÍlbie.Ltals itegativos.

osr com

13. Prowidências para adequâÇâo do âInbientê da Àdhj,nistraçáo
Veaificou-se haver a neaessidadê de adeqraÇões fisrcas no anllieÊte da admri.rstraÇão
iecorrêtia1a dê êxecuÇão dD obleto da contrataÇáo, cujas providências nêssê sentirio cle.rerão
ariotadas de accr.do com as suas car:ticularl.rladês -

êm
ser

14. ÀI1á]-isê dê risco
Nãc foram ldentificadcs riscos substanciais exceto os comuns a toda co4trêtaÇão semelhaete,
tais como: a inexecuqão tota-L cu parciel do ajuste pactuado; o não curirprinento de obr:1gações,
espêcificaÇÕes, projetos e pl:azos; bem como a occrrência de caso fôr]'uitô ou dê lorÇa maror.
Errterde-se que as aÇões, de iniciêliva da AdministraÇâo, necessárias para reduzir a o.orrénci.1
dos iisccs identificados/ já esLão previstas nos Rornati-ros aos quais à contrataÇãc do
present-â serviÇo devei:á estar devidanente iuldamentada, representadas pelas sanÇões
ê-dúiôistrativas a serem dêiini.ias, cbservando-sê os aspectcs e cêiacte.ísticas do seu objeL:c.

15, Conclusão
Com base nas êspecificaÇões e :rêquisitos da soluÇão escothida que mefhôr aaende aos interêssês
e as necessidadês da Administ!:aÇão, bêm como considêrando os êIêmêntos obtidos nos estudos
preliminares realazados, avalia-se viáve1 a contrataÇão pretendida.

Ém anexo, elemêntos que instruêm o prêsênte Estudo Técnico Pieliminar.

lluas tradâs - PB, 06 de Eever.eiro ciES
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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBà
PREEEITUB,À MIJNICIPÀI DE DUÀS ESSR.ÀDÀS

êÀBTMTE DÀ PREEEITÀ

ESIUDO rÉcNrco PRELTMTNÀR ÀPROVAÇÀO

ConlrataÇão de enpresa para a prestaÇão de sêrviÇos de Àssessoria, oriealtaÇão e apoicOBJETC:
iéc.1icc à cesaão da lolitica de Assisiênaiâ Soaiaf no Municiplo Ce Dues Estraaias/PB.

1,0 - Do astuoo rÉcNrco PRELTMTNÀR
1.1. O rêferldo Estudo 'Iécnico Preliminar apresenLa os trabalhos iniciais realizadcs, onde foi
anallsacla a contratacáo pre]'erldida, ao final avaliada como vrável, demonstrando os efementcs e
as indicaÇôês ess-Âncias quÊ s.rrvirão par.a effbasar a eLabor.aÇão oc Termo de Ê.--ferêncja, de Írcclo
a meflior atender: aos r:rteresses e as necêssiCades da AdninistraÇão, representada pela sua
êstLutura or:ganizacronaL

DÀ ÀPROVÀÇÀO
Fica o Estudo Íécnico Preliminar em têfa aprovado nos termos como sê apresenta.

Estudo Técniêo PrêJ.idirrar atr)lovado.

2.O -
2.r.

A elaboraÇão dos estudos técnicos prêliminarês constitui
uma contr:ataÇão - planejamento preliminar - e servem para
bem como o tratamento de seu impacto aÍüient'af.

a primelrâ elapa
assêguIar a sua

do planêjamênto dê
viabifidadê técnica

Dues Est radâs PB, 06 de Fevereiro de 2426.

MY],],ENÀ NÀYARA
Pr.e fe ita

NÚNES

@
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